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CONTRATO Nº 07/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE CELEBRAM ENTRE SI A 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA E COOPERATIVA DE 

CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SERRO AZUL – SICREDI 

UNIÃO RS. 

 

CONTRATANTE: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01273946/0001-94, com sede na Rua Dr. Francisco 

Timm, 480, Santa Rosa, RS, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. DELCIO STEFAN, 

brasileiro, casado, CPF nº 501.770.790-53, residente e domiciliado em Santa Rosa, RS, em 

pleno e regular exercício de suas funções. 

 

CONTRATADA: 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SERRO 

AZUL – SICREDI UNIÃO RS, pessoa jurídica de direito privado, com firma registrada no 

CNPJ sob o n.° 88.894.548/0001-73, com sede administrativa situada à Rua Sete de Setembro, 

899, centro, na cidade de Cerro Largo, RS, neste ato representada pelo seu Diretor de Negócios, 

Sr. JOELMIR GUSTAVO WINCK, brasileiro, divorciado, CPF nº 973.797.430-15, RG nº 

2063603969, e/ou pelo seu Diretor de Operações, Sr. GIOVANI JOHN, brasileiro, casado, CPF 

nº 666.099.760-15, RG nº 1038071807. 

 

Têm entre si ajustado e contratado com base na Lei nº 8.666/93, PP nº 02/2021, em 

conformidade com o Processo Administrativo nº 3213/2020, da Fundação Municipal de Saúde, 

resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJETO 

1.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o presente contrato de cessão onerosa do 

direito de efetuar o pagamento da folha dos servidores da FUMSSAR, que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA 
2.1. A natureza jurídica do presente contrato é a de prestação de serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

3.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 

de 08/03/2021 e encerramento em 07/03/2026, correspondente a 60 (sessenta) meses. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.  A contratada pagará o valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais) pela 



 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 
________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Rua: Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS                                  
   55 3513 5100|  www.fumssar.com.br 
 

outorga do direito de prestar o serviço de efetuar o pagamento da folha dos servidores gerada 

pela FUMSSAR. 

 

5.2.  O pagamento deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias contados da assinatura do 

contrato na conta bancária a ser indicada pelo CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deverá oferecer os seguintes serviços: 

a) Centralização e processamento dos créditos dos servidores ativos; 

b) Abertura de conta-salário (conta de registro de controle de fluxo de recursos) para os 

servidores/empregados vinculados de forma a permitir a efetivação dos créditos de salário, 

conforme previsto na Resolução CMN 3402/2006; 

c) Na fase de implantação, providenciar as aberturas de novas contas junto ao local de trabalho 

dos servidores/empregados; 

d) A Instituição deverá ter âmbito nacional, abrangendo toda a rede da instituição financeira, 

disponibilizada para atendimento aos servidores/empregados da CONTRATANTE; 

e) Disponibilizar uma estrutura organizacional específica responsável para realizar o 

atendimento à CONTRATANTE, bem como articular o efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA; 

f) Oferecer atendimento aos servidores/empregados da CONTRATANTE através de, no 

mínimo, uma agência no município de Santa Rosa; 

g) Entregar ao servidor/empregado, no ato de abertura da conta bancária, documento que 

registre o código numérico do banco, código numérico da agência e o número da conta 

bancária, viabilizando que o servidor/empregado comunique a CONTRATANTE (fonte 

pagadora) o destino bancário dos seus futuros pagamentos. 

h) Manter sistemas operacionais de informática capazes de prover os serviços contratados; 

i) Fornecer à CONTRATANTE as informações necessárias ao acompanhamento de suas 

movimentações financeiras; 

j) Efetivar os créditos de salários dos servidores/empregados da CONTRATANTE, por meio 

de conta salário, garantindo as condições e isenções de tarifas previstas no art. 4º da Resolução 

CMN 3402/2006 e da Circular BACEN 3338/2006; 

k) Nos casos em que o servidor optar pela transferência (portabilidade) de sua remuneração 

para conta bancária de outra instituição financeira, basta ao servidor formalizar essa opção 

junto à CONTRATADA uma única vez, não sendo necessária a formalização nos meses 

seguintes. 

l) Garantir a manutenção, segurança e a qualidade dos equipamentos, instalações e serviços 

prestados nos postos de atendimento bancários e máquinas de autoatendimento em 

funcionamento nas dependências do Município; 

m) Isenção de todas as tarifas e taxas de manutenção de Conta Corrente dos 

servidores/empregados por, no mínimo 2 anos; 

n) Disponibilizar o salário de todos os servidores/empregados nas suas respectivas contas na 

primeira hora do dia marcado para o pagamento; 

o) Disponibilizar plataforma ou canal digital para tramitação dos processos de consignação em 

folha de pagamento; 

p) Depositar o valor da proposta financeira apresentada na licitação na conta bancária a ser 

indicada pelo CONTRATANTE, em até 15 (quinze) dias da assinatura do contrato; 

q) Não transferir ou ceder as suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

autorização do CONTRATANTE; 
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r) Sujeitar-se à fiscalização do CONTRATANTE; 

s) Mater, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Disponibilizar banco de dados dos servidores/empregados vinculados, contendo todas as 

informações cadastrais necessárias à abertura de contas-salário, em leiaute fornecido pela 

CONTRATADA; 

b) Encaminhar para processamento na CONTRATADA arquivo de pagamento de salários, 

observando o percentual contratado de créditos provenientes da folha de pagamento, com 

antecedência de um (01) dia útil, da data do crédito; 

c) Disponibilizar os recursos financeiros necessários ao crédito de salário dos 

servidores/empregados vinculados; 

d) Exercer a fiscalização sobre os serviços executados pela CONTRATADA: 

e) Registrar eventuais atos ou fatos que importem em descumprimento de cláusulas contratuais 

e das condições estabelecidas na licitação; 

f) Analisar e fiscalizar a qualidade dos serviços e propor a aplicação de penalidades em 

conformidade com o previsto na Lei 8666/93. 

g) Determinar a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros com antecedência 

mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: 

D-1 = data para ser repassado o arquivo 

D 0 = data da entrega dos recursos pela Fumssar para a Instituição Financeira CONTRATADA 

D+1= crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá 

ser feito a contar da 24h de D0. 

e) Isentar do recolhimento da taxa de processamento as consignações em folha de pagamento 

realizadas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 10.520/02 e da Lei Federal nº 

8.666/93, o licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

i) subcontratar, associar-se com outrem, ceder ou transferir total ou parcialmente o 

objeto contratado, não admitidas no edital e no contrato; 

j) deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, do contrato ou de 

determinação formal ou instrução complementar da fiscalização; 

k) fraudar na execução do contrato; 

l) der causa à rescisão do contrato, sem justificativa aceita pelo Município. 

7.2. Considera-se comportamento inidôneo a pratica de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou da execução do contrato, tais como, dentre outros: frustrar ou fraudar 

o caráter competitivo do procedimento licitatório, agir em conluio ou em desconformidade com 
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a lei, induzir deliberadamente a erro no julgamento, prestar informações falsas, apresentar 

documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a 

prejudicar a veracidade de suas informações. 

7.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: impedimento de licitar e 

contratar com o Município e descredenciamento do cadastro de fornecedores do 

Município, pelo prazo de até 05 anos; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do cadastro 

de fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 anos; 

c) executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência e/ou multa de 0,5% sobre o valor 

total da nota de empenho, a cada irregularidade praticada; 

d) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do 

objeto, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 

9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

e) multa de 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na 

execução do objeto, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

f) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento do prazo 

na execução do objeto, sem prejuízo da aplicação do disposto nas letras D e E; 

g) multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em 

assinar o contrato/informar dados cadastrais, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, recusa parcial ou total na na execução do objeto, ou rescisão do 

contrato, calculado sobre a parte inadimplente, e impedimento de licitar e contratar com 

o Município e descredenciamento do cadastro de fornecedores do Município, pelo 

prazo de até 05 anos; 

h) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela inexecução total 

do contrato, sem qualquer execução, e impedimento de licitar e contratar com o 

Município e descredenciamento do cadastro de fornecedores do Município, pelo prazo 

de até 05 anos; 

i) causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: impedimento 

de licitar e contratar com o Município de Santa Rosa e descredenciamento do cadastro 

de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e multa de até 10% 

sobre o valor total do contrato); 

j) apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal: impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 anos, e 

multa de até 15 % sobre o valor total do contrato, e descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores do Município pelo prazo que durar o impedimento. 

Observação 1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

Observação 2. Após o limite estabelecido na alínea “d” (ou seja, após o trigésimo dia) e 

a critério do Município, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral do contrato. 

7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, III e IV, da Lei n° 8.666/93, as 

empresas ou profissionais que: 
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a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 8.666/93 e, subsidiariamente, a Lei Municipal n.º 5.158/14 e a Instrução 

Normativa Municipal n.º 02/19. 

7.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

7.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Fumssar serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Fumssar, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados administrativamente ou 

judicialmente conforme permitido legalmente. 

7.8. Caso o Município determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.9. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

7.10. As sanções aplicadas ao fornecedor serão inscritas no seu respectivo Cadastro de Registro 

de Fornecedor. 

7.11. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

estabelecidas na Lei n.º 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.12. As sanções previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 

8.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

8.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

8.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.1.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

8.1.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

8.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

8.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.2.2 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA NONA – VEDAÇÕES 

9.1 É vedado à CONTRATADA: 

9.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES 

10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

10.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

10.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

11.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

12.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no meio 

oficial de publicação da Fumssar, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

11.1. Para dirimir as  questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua execução, as 

partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro 

da Comarca de Santa Rosa, RS. 

E, por estarem justas e acertadas, assinam este contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, juntamente com duas testemunhas. 

 

      Santa Rosa, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

_________________________________                   _________________________________ 

     CONTRATANTE – FUMSSAR                                          CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

 

01) ______________________________     02) _________________________________ 

Nome:                                                               Nome:

CPF:                                                                    CPF: 


